
INDICAÇÃO Nº 
1664
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determina aos órgãos competentes, a possibilidade de destinar recursos financeiros para a reforma e ampliação do prédio da Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU), localizada no município de Dois Córregos.

JUSTIFICATIVA

A Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU), é uma importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública.  Atende crianças carentes na faixa etária entre 6 a 15 anos incompletos, e tem como objetivo ajudar no desenvolvimento e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais.

A entidade também visa complementar as ações da família, ajudando no reforço escolar, além de desenvolver atividades de recreação, brincadeiras, prática esportiva, oferecendo ainda, café da manhã, almoço e lanche da tarde, proporcionando momentos de lazer e cidadania. 

Atualmente, a entidade atende centenas de crianças, principalmente aquelas que estão sujeitas a ficar sozinhas em casa, pelo fato dos pais trabalharem no horário comercial.


Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela entidade, solicitamos a destinação de recursos financeiros para a reforma e ampliação do prédio da entidade, a fim de melhorar o desenvolvimento das atividades.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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